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DECRETO NO. 9.097, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

Súmula: Aplica o regime de tempo integral e
dedicaçäo exclusiva à Servidora Pública Municipal e
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor LAURO DE
SOUZA SILVA JUNIOR, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 52, da Lei
Orgânica do Município, o disposto nos artigos 56 a 60 e 177 do Estatuto dos Funcionários
Civis do Paraná e no Procedimento Administrativo n.o 34512024, por meio do presente
DECRETO

RESOLVE

Art' 1o' Aplicar o regime de tempo integral e dedicaçäo exclusiva a Servidora pública
Municipal CreoslucÍa MarilakiLopes de Souza (matrícula n.o ggSg), portadora da Cédula
de ldentidade - RG n.o 4.609.990-7-SESP/PR e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF sob n.o 633.982.909-06, ocupante do cargo de "Auxiliar de Enfermagêffi", do euadro
l.Jnico dos servidores Municipais, do Município de Jandaia do sul.

Arl' 20' Pelo exercício do cargo em regime de tempo integral e dedicação exclusiva
conceder-se-á à servidora constante do Artigo 10, gratificação especial de 70% (setenta por
cento) sobre o salário base.

Art. 30' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçäo, com efeitos retroativos
a 1o de janeiro de 2024.

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro
(25t01t2024).
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